
 

AVISO 

EXCLUSIVO PARA O EDITAL Nº 03 

LEI ALDIR BLANC TOCANTINS 

 

A Comissão para Realização de Chamamento Público, AVISA e 

especificamente aos habilitados no EDITAL Nº. 03 (EDITAL ALDIR BLANC 

TOCANTINS), assim: 

CONSIDERANDO, a urgência para ultimar a execução dos recursos 

da Lei Aldir Blanc, até o dia 28 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO, que os procedimentos de empenhos para 

pagamentos demandam o cadastramento de dados bancários em conta e 

agência previamente cadastradas no sistema, assim: 

I – AVISA e SOLICITA aos participantes já HABILITADOS até o 

momento no EDITAL Nº. 03 (EDITAL ALDIR BLANC TOCANTINS), encaminhar 

à Comissão por meio da plataforma mapa.cultura.to.gov.br, na aba 

oportunidades, formulário documentos pessoa física/pessoa jurídica, os dados 

bancários, com banco, conta e agência, a partir desta data até o dia 28 de 

dezembro de 2020. 

II – ESCLARECE que a solicitação visa tão somente agilizar os 

procedimentos de cadastro para futuros pagamentos dos classificados e 

contemplados com recursos da Lei Aldir Blanc, os quais serão publicados nos 

meios oficiais; 

III – ESCLARECE  que o envio destes dados não enseja 

aprovação, classificação ou contemplação de proponente ou de projeto; 

IV – Os demais participantes em outros editais que não sejam o 

EDITAL Nº 03 não necessitam enviar os dados.  
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Comissão para Realização de Chamamento Público 


